
 
 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ Nº 06.602.379/0001-96 

Avenida Prefeito Vilar Fontenele, 74, centro, Coreaú-CE 

 
 
 

PAUTA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA - 01/03/2024. 
 
Serão apresentados/lidos em plenário:  
 
1. PROJETO DE LEI Nº 004/24, de 21 de fevereiro de 2024, que “altera a lei municipal nº 711/22, 

de 07 de fevereiro de 2022, quanto aos cargos vinculados à Controladoria Geral do Município - CGM 
e dá outras providências.”  
 

1.1.   Este projeto será apresentado, despachado para comissão competente, e posto para deliberação pelo plenário. 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 005/24, de 21 de fevereiro de 2024, em anexo, que “autoriza o poder 
executivo a contratar operação de crédito com o banco do brasil s.a., e dá outras providências.”  
 

2.1. Este projeto será apresentado, despachado para comissão competente, e posto para deliberação pelo plenário. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 006/24, de 27 de fevereiro de 2024, em anexo, que “institui a política 
municipal de alfabetização no âmbito do município de coreaú/ce e dá outras providências.”  
 

3.1. Este projeto será apresentado, despachado para comissão competente, e posto para deliberação pelo plenário. 
 

4. PROJETO DE LEI Nº 007/24, de 27 de fevereiro de 2024, em anexo, que “institui como 
patrimônio cultural imaterial do município de Coreaú-CE o LERUÁ, manifestação cultural que se 
realiza todos os anos na Sexta-Feira Santa.”  
 

4.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 

5. PROJETO DE LEI Nº 008/24, de 27 de fevereiro de 2024, em anexo, que “dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas (COMPOD) e do Fundo Municipal de Políticas 
sobre drogas (FUMPOD) dá outras providências.”  

 

5.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 

6. PROJETO DE LEI Nº 009/24, de 27 de fevereiro de 2024, em anexo, que “cria o conselho 
municipal dos direitos da pessoa com deficiência (CMDPD), cria o fundo municipal dos direitos da 
pessoa com deficiência (FMDPD), e dá outras providências.”  
 

6.1. Este projeto será apresentado em plenário, despachado para comissão competente, donde será votado no prazo legal. 

 

7. REQUERIMENTO Nº 007/24, de 28 de fevereiro de 2024, da lavra do ver. WILLIAM. 

 
Serão objeto de deliberação:  

 
8. PROJETO DE LEI Nº 002/24, de 14 de fevereiro de 2024, oriundo do Executivo, que” Dispõe 

sobre a Reformulação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, a criação do Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso(FMDI) e dá outras providências”; 

 

8.1. Este projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação pelo plenário. 

 
9. PROJETO DE LEI Nº 003/24, de 14 de fevereiro de 2024, oriundo do Executivo, que” Dispõe 

sobre concessão de Reajuste do Piso Salarial dos Profissionais do Magistério da Rede Pública de 
Ensino Municipal, e dá outras providências”; 
 

9.1. Este projeto, que já conta com parecer da Comissão competente, será posto para deliberação pelo plenário. 
 

10. OBS: Os Projetos de Lei nº 004/24, 005/24 e 006/24, descritos acima, receberão parecer 
das comissões competentes e serão postos para deliberação do plenário. 

 
OBSERVAÇÃO: Para que os senhores edis não alegue desconhecimento, as cópias das matérias acima, se já não fora 
encaminhada, as mesmas se encontram a inteira disposição dos mesmos, que lhes será entregue/enviada, por meio digital, 
pela secretaria geral da Casa, donde seria de bom alvitre que todos os vereadores pudessem se inteirar das matérias antes 
da realização da sessão. Qualquer dúvida ou solicitação favor falar com o Sr. Antônio Ribeiro Lima, Secretário Geral. 


